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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pnnluÄ

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAI'N" 72612022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03412022 - PMM)

Pelo presente instrumento, de um lado o fUUntCÍplO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito
público interno, com inscrição no CNPJ/lvlF sob o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.

Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4,352,883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F

sob o no 524.704,239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTF.; e a empresa GENTE
SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de clireito privado, inscrita no CNPJltvfF sob o no 90.180.605/0001-
02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixeto, no 450, Centt'o Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 l(45)99912-7307 l(45) 3054-0134,
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula cle identidade

civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no CPFA4F sob o no 632.005.380-1 5, e inscrito no CPFA4F
sob o no 062.422.780-49, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas

às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002, subsidiariamente a Lei 8.666193 e subsequentes

alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Inexigibilidade no

03412022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CL.ÄUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 01 (um) Onibus M.
BENZ/LO 916 ESC U, chassi 98M979282P8278732, conforme clescrito no item 2,1 da Cláusula Segunda

e no processo de Inexigibilidade n" 03412022.

Parágrafo tlnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os flns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade no 03412022, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
total de R$ 2.1 dois mil e cento e reat a Título de Prêmio oss tes veículos

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ÇONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 01 (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

15" dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário qtre a Contratada emita a
apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro,

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: nff@rnarnlelejnr.ntgqv.lu e fînancg!¡c{@.qra¡mel-e-rre¿r-gçly-ùr, com indicação da modalidade
e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

01
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U,
chassi 9BM97 9282P827 87 32.

2.150,00

VALOR TOTAL 2.150,00
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MUNtcíplo DE MARMELETRo
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CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALN' 12612022

(Inexigibilidade no 03412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do S, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o nitmero

de inscrição no CNPJÀ4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscaisifaturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do lndice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCETROS
4.1 Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vIcÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia 07 de outubro de 2022 até 24 de agosto de 2023, podendo ser
prorrogado de acordo com o Art. 57 daLei 8.666193, caso necessário.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justifrcativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS QBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

CNPJ:
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrnvlr - DAs oBRIcAçöEs DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no pmzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os frrncionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

cLÁusuLA oITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da conhatação;

8.1.2 Multa:
d) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,
a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

e) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

Ð compensatória de atê 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daLein"
8.666193;

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. - cEP 85.6r5-000

: tr,:t t'-,

E-mail: licitaoaofðmarmrì!oiro.pl,gcr¡.þr /-þi¡a-oe"o"LZ"@t¡aguSþiru-p,¡gçJ.bI - Tclcfone: (46) 3525-81 07 / 8 105



BA

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla def'esa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993,

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvidaîo prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocon ência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso foftuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALtz\Ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O Diretor do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
que será frrmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de quaisquer

circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções

Administrativas pal'a o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parrigrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e Inexigibilidade no 03412022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCIS,AO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação, comprovada a

conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

.665/0001{l
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pTRRNA

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3'A CONTR'ATADA indenizará o CONTMTANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

cLÁusuLA nÉcrvrl IRIMEIRA - DAs ALTERAçÖEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Conh'ato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.ÄusuLA uÉcIvrl SEcUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prittica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garanttr, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA nÉcnut TERcETRA-DA puBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.4.usuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL,4,USULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, cle 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉrrVrI - SUCESSÃO E FORO
As partes fìrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

de Marmeleiro, Estadoseus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora aju

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx.
E-mail: - Tclcfone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PERNU,4

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA,

Marmeleiro, 07 de outubro de2022.

DE MARMELEIRO GENTE SEGURADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante
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ExrRATo PARA punr,rclçÃo
CONTRATO DE SDGURO DA FROTA MUNICIPALN" 12612022

(Vincutado a Inexigibilidade no 03412022 - PMIvÐ

CONTRATAITITE: Tr¿UTTICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: Contratação de empresa para seguro do 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi

98M979282P8278732.

VALOR TOTAL: de R$ 2.150,00 (do-is mil e cento e cinquenta reais).

PRAZO DE EXDCUçÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do Contrat o até24de agosto de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de outubro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0T de outubro de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(áìrnarnreleiro.pr. gov.br / licitacao02lâ)nrarntelcir o.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



9Lq,

r[Ë!r

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
n¿uucÍr,Io DE MARMELEIRo - pannxÁ

QUINTA-FEIRA,27 DE OUTUBRO DF,2022 ANO:VI EDIçAO N": 1345- 197 Pág(s)

ATOS DO PODER

eOulslçÃo Do EDITAL: sites www.compraFqgqg{4gEenlqlqg,W,bI e w-w,ry.1-narqel.eLrc.Blg-qv-'b-t
wronueçöES: (a6) 3525-8107 ou (46)3525-810s.

Marmeleiro, 26 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ExrRAlo PARA 
""','f,î:å3¿î?ÌlåîJ3'Få:5iyl'?åfrt:?'-fiffuNrcrPAL 

No 126t2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

^'OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916 ESC U, chassi
98M979282PB.278732.
VALOR TOTAL:de R$ 2.150,00 (dois mile cento e cinquenta reais),
PRAzo DE EXECUçÃO e vloÊ¡¡clA: da assinatura do Contrato até 24 de agosto de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmelelro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 1s/U2022
(Chamamento Público No 007/2022- PMM - lnexiglbilidade no 038120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: L F DAL POSSO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e

mandibulares, totais e parciais, de forma parcelada pelo perfodo de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades
dos pacientes do Departamento de Saúde de Marmeleiro,

,^,VALOR UNITARIO: de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais) para os itens 01 e 02 e R$ 489,00 (quatrocentos e

oitenta e nove reais) para os itens 03 e 04,
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡CÊt¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 25 de outubro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO GONTRATOT 26 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de outubro de 2O22

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS No 1s212022
(Chamamento Públlco No 007/2022 - PMM - lnexigibllidade n'038120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e

mandibulares, totais e parciais, de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades

dos pacientes do Departamento de Saúde de Marmeleiro.

o

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo scT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmele¡ro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado âtravés de

httD://www.marmeleiro.or.Pov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal

i
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Prcfbinrra Municipal de Salto clo Lontra

unrÞilffi^Eyrffi

:f' .

hùbù¡hrr*¡,{úd&6æU

FERNANDO i\LBËRIO CADORË
PrBfB¡lo Munlcipâl

ffi PITIJIìüffUR.ÀMJNTCIPAL

DELAVISTADÁ,CAROI}A

AvtsoALfE&cçAo DE D^TA DE LlctrAÇÄo
PREGÄO ELETRÔNICO Nê PRø412022

otìisto: AoUlslcÄo DE {01ì UM VElctJt0 SEDÀN DEST|NA0o A SECRETA'

RrÁ oe ¡outtlrsrnnçÄò úuuclprt con¡olwtE coNVÊNro 1 22t12022.
Em virludô da ¡ellfmçåo do odilål quô lmpsdem a rsallzaçåo do G€rtamo ro dla

hidalmnlo l¡xûdo, fìæ o8lobel0dda nova 08la d0 AboÉura: dls 10/11/2022, às

08:00 horEs, L0CAL DAABERTURAT w,l¡clløn0l.0om.bI
¡,1âi0r6s irýoil¿l0öss lav0r snlrer snr coiltåto com Dsþ. Llciliìtóes l\,{l¡ri0lDais dô

Bel0 Vlsta ds Carobû SituBdo n0 Ruû Rlo dô Johoko. n0 1021, Conlrc - 85745400
Fono/Ésr: (046) 35571180
Bols Villa dr Carobo 26do oulubro do 2022.

GETSON MAFFI
Prôf6llo Munidpûl

AVISOALIERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÂO
PREGÄO ELETRÔNICO NO FR96/2022

Obiolo: REGISTRO DE PREÇ06 PARA EVÊNTUAL 
^0Ul6lÇÃO 

DE PNEUS
NOVOS, PARA MAQIJINAS PESAOAS OAPREFEITURA MUNICIPAT DE BELA

VISTADACAROBA,,
Em vlrtudo da lmpossibilidûd€ då roal¡zaçáo do corlamo no dla lniclslmonls f.
xodo, f6 øslobslsclda nov0 D0l0 ds Àboduror dia 0911112022, às 15:00 horss,
LOCr{. 0/\ ABÉRIURA: wv/wlldtanot.onì,br.
Ma¡oros lnfÖmaçõô¡ fâvor ånlrs. €m ænlslo con Dep. L¡clt¿çöo6 ¡,lunlcip6l6 d0
gôla VìEta dâ C6robâ Sltuado na Rua Rlode Janelro, n0 1021, Conlro -85745.000

Fon8iFaxj {046) 355h180
B0lfl Vlslå da Cåroh 24 ds oUTUBRo ds 2022.

GELSON MAFFI
Pr€fsilo Munlciprl

^vrs0 
DË LIcrAÇ,\0

EOITAL OE CONCORRENCIANO, O4l2022

o MUNtcfPþ DE BELAVISTA 0A oARoBA frz sb€r a6 inr€rosrado8 que com

baæ n0 L€l Fodeml 8.866/93, o il6s 0llsmç¡€s, LC 123/2008 dÊ 11 d€ dszsmbro

dô 2000 o dômåls IogislsÉs8 splicávok. sm 6uÂ Þds 6lto a Rua Rio do Jånolro,

ù' 1021, fårá ruâl¡år Lldtação na ¡lodrldsds Progðo ænlomo dotcrilo abål¡o:

1. PREMTSSÄO DE USO P RAAAMPLTAçÃO E TNCENnVO DE tNDÚsTRlA

DE coNFEcÇÂo DE Roup s sEDr,r\oANo MUNtclpro coNFoRME LEt MU-

NlclPAL622n0?2 E SUASIùTERAçÓES. Conlorm6 descdçáo do 8dll8l.

3. 0ATA0E ÀBERTURA: Dla 28/11i2022, ås 08:30 h0!7s,

4, IoCAL DAABER'rURA: Såla do Reunló06 dâ PrélÉ¡ìurs l\¡unlclpal d6 B€la

Mslâ da Cårob8, Esladodo Psraná,

0 Edltâl g Anåxo$ p0d0d ffr rotjmrlo nâ Pßf8l[rm MuniclÞåI, losllzûda à Ruo

Rlo do Janoko, n.' 1021, cûnlro, em horárlo comorclal (8:00 ás 1'1;30 o dâs 13:00

às 17:00 hotrs), de 2â à ô'soxhJeiro.
Bsls Visla da Csrobs, EslarJo do Pãrená, 26 dâ oulubto ds 2022.

GELSON MÀFFI

\ PrôfolloMunidpal

ERRAlA

E0tTAL pRE0Äo ELETRoNtco N" 094i ¿022

Aaursrç40 0E (0r) uM vElcut 0 SEDAN oEsr¡NADo A SECRETARIA DE

^DMlNrslRAçÃo 
MUNtcrpAl coNFoRME coNVÊNto 1221/2022.

R6li[câ.68 oANEXO 0?' CARACTERISTICÀS TÉCNICAS, conlomo segue:

0aAnoxo 07 ¡lêm 11,4:

ondo 0e ló; "lnfolcnlmönlo Slm, Rádlo s lnlsrlscs BluBloolh o allofalantôE

SIn, Rådlo o lnlsdsco Bluotooth s sllofslantes'

Lsls{s: 'lnfotonlmento Slm, Rádio o allolalanlo!'
B8l8 vlsla d8 c0Þb8 26dr outubro do 2022.

GETSON MAFFI

PREFEIIO MUNICIPAL

AVISO

Pr€gâo Elolrònlco No PR98/2022

o MUN¡clPlo DE BELAVISIADAcARoSA, Estado do PåEná, por sBU Prôf6ilo

Munldpâ|, Sonhor GELsoN MAFFI, no uso de suas álrlbu¡çóos lsgûls, faz saber

6 ToRNA PÚBLICO, quo r€ onmnu0 abodo o prÉBEnto Edltûl do Llcilaç{o, nE

modalldeds Prsgåo Elotrônico, do llpo M€nor proço Lote, quo será rsgido pola

Lål F6d0nl '10.620/02 d0 2002, Lâl 8.666, ds 1903, Lsl ComplomsDtÂr no 123, d0

2006, Lsl c0mplom€nt6r Fedrral 117, d€ 2014, D8@lo Fodersl 10,024 de ?019 €

d0msls loglÊlaçôrB åplicávsls, para a llnãldade abôlxo sBpocifcâda:

1, OBJETO DA LICITAçAO: LOCAçÄO DE OECORAçÄO NATALINA PARA O

[¡UNIcfPIO DE BEI.AVISIA OÁ ÇAROBÀ.

2, VAIoR DA LICITAÇÂo: R$ 96,171,00 (novenlâ e sis mil e cenlo o setEnla

c um reais),

3. DATA DE ABERTURA Dls 10/1U20?2. à8 10:00 lìorâ8.

4. LoCÀt D¡\^BERTUR : mwllclt6nol.com.br

O Edllsl e Anexos eslsrúo disporlvcls ns plalafomä ds licllsç06s no €ndtroço

ffi,llc¡tonsl,@m.b[
Bslå VlBtå d! Csrôba ' PR- 24 d6 outubro do 2022.

GELSON MAFFI

Prôfålto MuIldpal

Pretþitura Municipal cle Marmcleiro

^vlso 
oE HoMoLoGAÇÄo

PREGÄO ELÉTRÔNICO N'096i2022 - PIllI/
PR0CESS0 A0lt{lNlSTRATlvo N0 I 60/2022-LlC

M0DALI0ADEi Rogitlro dc Preço5.

TlPoì Maior pEræntual de dösænlo porgruþo/loto,

loma priblico n HomologaÉo tAdludiBçãa Prcgå0 Êlclróìie nô005/202? - PN¡lV,

culo obioto ó s Conual0çåÖ da 0mÞro6Ð f,atå fômccir¡€nlo d0 fol,Ê n0v86 0 pros.

låçó0deserviç0s mecåniøtns msn[teírç,áoprevcntiva, ælrcliýâe/ou rpcupsraliv¡

das máquinos € oqulpamentos mullimorøs d0 frcla munlcipal, olendendo s¡ ne"

c6s6id0dôs dos 06podamBnlos 6ollcllanlss. As 0mpresas h¿billl0das sôol

AflnDrôsð lloRACl0 FERREIR^ 0E iINDR^DE & clA LÏDA, inscrilô ro CNPJ/

MF Rott 0 n'05,130.862/0001.52, voncidorâ no6 orll,os¡otoR 0tl, '10, 11 0 13,

com oB rå6pocllvos dssconlos 67%, 67% e 67%: 68%, lì8% e ô8%l 689/', 68% e

6g%; 68%, 68% s 6€% com vâlor €6llm0do de gosto do Rt 433.500,00 (qu0tro'

conlos ô ld¡la 6 trðs mll 0 qulnhsntos roals),

Aûrnprrrsf] Z 1 INDUSTR|tl E CoMERCI0 0E PEçAS ElRELI, hscrila n0 CNPJi

MF sob o n" 00,436.050/0001-00, voncodors nos gruDo!¡otô$ 01,02,03,0,1,
05, 06, 0?, o8 o 1?, corr 06 EBpocllvo8 de8@nlos 55%, 550/o e 66%, 550/", 550,4

e 56,80%, 55%, 57ÿo e 58%, 59%, 58% € 63%, 67%, 67% s 68%, 5970, 59% o

62'Â,62'A,62% e62'h,55%, 559'0 0 58%, 62%, 62% 0 63%mm vâlor osthnado

dc gâ8lo do R$ 1.496.000,00 (tilD mllhåo 0 qualru0ünlo[ 0 novünt0 ú sels rrll)
MÊm€loko, 2t dB oulubro ds 2022.

l,aulo Jair l)¡låtl
Prsfslto

AVIso oE HoMotocAçÄo
pREGÄo €tETRôNß,0 No t03/2022 - PNIM

PROCESSO ADMTNtSIRATtV0 N' 1 72l2022.1rC
M00^LlDÀ0Ë: Rogislto d€ Pr€ços,
TlP0: MonoI prcço unllôrio por llcm.

loma públicâ0 HomologaçüoeAd¡ud¡cåçåoPrègão Elellônìcon0 103/?022 -P[,]¡)l,
flJo objoto é a oontatûç¿o ds mpresa para pBsltçáo do 6srylç06 dô rofomt ð

manutsnção de ø lçanonto mm p€dra6 ltrogulal€s, olondondo a6 nocossid0dss do

00palanì0nt0 d0 

^gricrltura 
0 Aba0locinìonto, A mprom hâbllltâda ól

A ornpr€ss J SEVER0 Fll.Ho 0NlX TERRAPI.ENAGEM, ¡nEorila n0 CNPJ/MF

sob o n" 47.762,079/0001-i0, vtncedoE no ¡tcm 01, perla?cndo o valor lolôl de

R$ 591.400,0û (qulnhsnto8 o nov8nlo s um mll € quatroceìlñ r€818).

Mamslsìro, 20 do outubro de 2022.
Paulo Jak Pllsll

Prâlolto

AVrSo oE UC|TÂÇÄ0
PREGÄo ËI.ETRÒNIcO NO 109/2022 - PI\¡[4 - EXCI.USIVO PARA ME E EPP

PR00ESS0 
^0MtNrSrRA'ilVO 

Nû 1 85/2022-LrC

MoDÂL|DÂDE: Rogloltu rlo Proços.
TlPo: Môtor nroço unll¿ri0 por ltom,

oBJETO: Contmlaçåo da gmp¡Bsâ para fornoc¡menlo de ntatgd¡l médico hos"
prtalãr, olondondo as necesEidåds€ do Dop8flsmeÍrto do Såúds, conlot:ñB es.

Þoclføçô€s s qu8nlld0des constsnlssno^n6xo I - lERl¡o 0E REFËRENclÀ.

RÊCEBIMENTo DAS PRoPos'IAsr À frânh das 08t30 horas d0 dla 27 ds 0u.
(ubro dc 20?2.
'fÉRMlN0 D0 RECEBIMENTo DAS PR0P0STAS: Até å6 09:00 hofôs do dla 18

ds novsmbro de 2022,
¡NfCtO DASESSÃo DE DrSPlllADÊ PREÇoS| ás 09:00 horos do dlo 18 de

nov6mbro dB 2022.
PårB t0då6 üs fol0ronci8s de tô¡rp0 será obsorusdo o h0tád0 de Btå9llit (DF),

LoCAÌ.: w.compHrgov6m¡m6nlals,govbr'AæBo ldsnüf mdo no link - lidlaÉs6'.
À0UlSlçÄ0 DO Ê0ll¡\L: Sllos w,comprosgov0rn0monlElB, govbr o w.mar.
meloko.pr.gov.br
INFoRMAçÖEs: (d6) 352$8107 otr (46) 3525{105,

Måmeloho, 26 do oulubro ds 2022.
Émndóll ds 0livÊiro Malnardl

Þtogooho

EXTRATo P^RA PUBTICAÇÄO

CoNTRATo c¡E PRESTAçÁo DE sERVtços N'131/202?
(Chan¿m0nlo Públic0 Nn 007/2022 - PMM - lnoxlqlbllidado n' 038/20221

CONTRA'TANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO

CoNTRÂTA0A: L F DALPOSSO

oBJEÌo; C0nt6tsçi0 d0 cfipress r)a6 prcstsçJ0 dô s0ruiços riô c0nf0s;å0 d0

prótoso! donlári¡s, maxllaro0 s m¿ndibul0ro8, totois o parclals, de lomo Þorco'

lada pelo pelodo de 12 (dozs) ms8os, a ft¡ de atåndsr û8 n0cs6sld0dss dos

påolsrtss d0 Dsparlsrrârìto ds Saúde d0 Månnd0llo.

vAoR UNl,fÀRlo; do R$359,00{lrszonls0 cinqu0ntao novoroaß) pora os llons

01 ô 02 I R$489.00 (quaùocanlos s olt$ta 6 nove resl6) pats o5 llcnÁ 03 6 04.

PRAZo DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: 0 0onlmh tùá vl0ôncla dà 12 (rjoz(,

mosos, conlodor da dsta do Buo asslnatum, ou scls, sló 25 d0 oulublo d0 2023,

DATA 0E 

^SSINATURA 

DO OoNTR loi 26 ds oulubru de 2022.

FORO| ComsrÉ ds MsnÍ01!¡r0, EslÉdo do PflÉná.

[¡âmoloiro,26 do oulubro do 2022.

Itaulo Jatr Pllatl

Profollo do MamololÞ

EX'TRATO PARÀ ÞUBtIOAÇÄO

ooNTRATo DE PRESTAçÃo 0E SERVIçoS N'132/2022

(Cha¡namonto Púb[c¡ N'007/2022- PMM - lnoxiglbllldado ì'038/2022)

CONIRÂTANTE; MUNICIP¡O DE MARMELEIRO

CONTRÂ.TADA: NOÿO HORIZONTE PROTESES - EIRELI

OBJETOi oontralsçáo do omproso pata prouaç{o d0 6ôry1ç00 d0 collccç/50 de

pröl€sos d€nlÁrias, naxllûrss o m¡ndlbularos, tolsls o polcl0is, d€ foma palco'

lsda pelo periodo de 12 (doze) mesôs,8 llm dô Btender as necessldådes dos

Þacienl€r do Depârlåmsfllo do S6údo dÊ Måm€loho.

vAton UNttÁnlo: ds R$ 359,00 (lr€zonlo8 o clnqüenl8 0 ìov6 16sls) pars

oE itons 01 e 02 s R$ 189,00 (qualroc8nloÊ o ollonta o novo rorlÉ) p¿r! os

ItonB 03 Ê 04.

PRAzo 0E EXEcUçÄo E VIGÊNC|A: o c0nlmlo lorá v¡gåncle dÉ 12 (dozo)

m6s66, conlados da data dB EUB ssslnslura, ou sel0. 3té 25 de outubto dô 2023.

DÀ'fA DE ASSINAÍURA 0O CoNIRATO: zli ds 0utubto d62022

FoROt oomam ds Marneloko, Estâdo d0 P¿raná

Msrmoleko, 26 do oulublo d6 2022,

Pðulo Jâú Pilali

Prélcito d0 Mamslclm

EX RATO PARA PUBLICAçÄO

CONTRATO DE SEGURO DA FROIA MUNICIPAL NI 12612022

(Vhculado s lnsri0lbllld¿de n" 034i 2022 . PMM)
coNI RAIANIÉ: MUNlClfìO DE MÀRMELEIR0

CoN'rR^TÀ0^; GENTÉ SËGUR^00R^ S.A,

OBJETO: 00[lråt0çå0 rje ornptota Jrara scguto tlo 01 iunì) Ònibus ['1, BENZiL0

s16 ESC U, 0håsùi gBMg79282Pß218132.

V LoR TOr^L: do RS 2.150,00 (dol6 rnll e cenlo ! cfìouont¿ rccisl

PR^?O DE EXECUÇI1O E VIGÊNClA d¿ åssinalu'â rú Conlrrlo ilr0 ?,1 00 4r¡0\'
lo 16'1023.

0AlA D6 ASSINATURA 00 CoNTRAI 0i 0? de outubro de ?0?2.

F0R0: Com¿rcc de lil0rmelelr0, Éslsdo do P3ßná.
Marmoloiro.0T do outubro do 2022,

Paulo JalrPilflli
Profolto dc Malmolo¡rô

¡ n f\ 
^ 

A#ôø^î^o nEdnNN.oÊ iltrñF ñã çúÞa.stF
fl l/ \ \ cffpJ uÜ,J33.b7ul{)001 lij ¡onc {40, Jr.tu U918
A ll \ \ ro.¡. co,,(Ò,,,óvr¡ù.h ri,';"ó. ',r 

\o¡, il.'rr"'^
.l II\\JU cms/i.ûor'fl¡o, r'ñ¿r'.,in, r'.¡'lrn

EXIRâTO ÞÉ l' AÞl1rÝO ÀO COilTRAIO N' 2¿6120?2
CH^M^MENlOr o4l¡022
Contr¡h¡rto; 

^gSOOl^CÄO 
RgOION^L OË c^UDË DO SUOOtiSIG

coñ..oþdo: lNÉ nfuI O sAN¡É
Oblolor lr¡lD uD þ0o'nfûo llonû do rxrñtloì 4 ú û Ú Zl
GXIRATO Oç COilfRAT9 N' 27611024
cllAi¡AMENTOT 0?/2010
conl6hntor 

^ssoct^ç^o 
Rt:GlÉrN^L DË sAUUE oo suooÈsl Û

Cohlrâhd.i lìI:t.Mti:t)l(ì^1.. (rl..1 lìa(ìiiONO(llìAI l^ t l (1^
Ob¡olo. Cmdsilêiárþr'þ pr! r{!lir¡tçúo dt u}¡tnrc) ¡Jù ullrûr¡o,roltr!Í!
D¡h:1w10/¿o22
EXlRATO OE 3" AO|T|VO AO COXfRÀ10 N'8a/2021
CllAMAi,lBNfrr: O3¿Ol I
ocntr.bntoi As6ÊrtlAç^o REGIoNÂL oE s^ÙoE oo SuaaÉsrÉ
cônlr.r.d.j Àl.lNfl t:ìf: FÁl'lMÀ Cttrl)Õ$Xl Cl,lNlOa l)li. li¡!ttrlÏtllìAÍ/l^
OþJ¡toi lKlui os ñoguinlo. ftoño uÞ æDkdlo 02

EIIRATO DF CôNIRÄfO Nq 2'fI:N22
cH^tlAMgNTOr 0lnoe2
côñiilt¡nto: 

^sSocla(ì^o 
RÊ(f¡l)NÀt. f¡E s^l:lf¡Ë flÕ tìilnflËsTr:

conrrrt.d¡: oRf OMeO'Ol.,lNlc^ MÉ.t)mA t.Tl)A
obloloi c(ñoncf¡mohlo pro roolltáÈlñ dc mnilflÂñ 61ÞGl;{lhtAlÛf.
D.bt 2UlutXOzZ

É.ññclæô tsôlháo. 2B do ooil.rhro dô ?022.

RrcARoo AilfÖNto
PBÍAIOEilIAARSS

oRlrN^

ffi
Rlit'Lit¡t,t(Ì^ f tiDtìR^'il\',r ilo ttR^il t.

t:s l,\l)o ¡){ r I^f¿,\¡trt
sfìRvl(j0 Dl{ R}.ìc¡s lRo D[ tMOr,LtS

CoÌlÀll(i^ t)[1 lìli^1.1.]7,À
lülU¡ù lllt lùÝ¿ru1¡l) ìf4rl,i,

Á+\ rr¡rfi. 
^Þ 

rr tkþrl"

EDITAI,

tl(ilÌl,0 lfOLONl,,ìfûr¡ lÞhpbò ý.ñlf, & tct;iÿo {h ¡rr,wh di
Gñß¡ úlk|lýå,laqrh dú lLilri. r¡ [Þ,¡d¡ lri

f,\¿ ÿ\lìiÍ a, ¡r[,r ],Ál ttf& t^tuÌt.tg0. irr¡[¡Ð, *f4¡,4a
r.htild¡i prrùh ù c.i. r. ¡ ilt.qr:t.t IR { & ct¡t ñ, (ùt.8ót,rj?r.lU, rb sñiúrrt,
rJ,niliol & ûi ¡ñrtlÿl¡*,.rrl irr. ¡ {ón^'. d rt. tuiñ' td¡ilr fútÝ,ñ,. D (trU Jrka kjxlú, ùrr.¡ß. iñr h nuá tF. 

^'IL 
(súu. t{ ( ihL" iL q& Iãtd 6 o(rr.

lR,qu.(il¡(!û[ù¡rihrdd.F¡rirdhiliù¡(¡of:.'ñ.¡{tu{il,sJ]6. ¡t t¡t.r 1t ¡.t!r),
Þrr Aw Fh oqò'r d.' ru rnrlo s tlBr ì.rr(, jr¡{.t:{ir $t r. \{¡¡t'itx[ì ri¡rr.:,q[ 10Õ1,';l], c (ti$nþ nd¡ s.y\tri! .k tìî\r tob r t..r, $ ltrù¡., :' I ! r? fh, ).
htsrud Fr sd.ñ. Ýr n x(¡hu ri.r ilti¡¡ ¡rÿ,, cdì1il ,il¡nrúr J !,,,,;!,.rLi rr:,.
J¡\r.ilr ú ßF.r lkio¡L ill ;. ih Ut, 6( itrrL 4c ff ùt!,ÿt,R, Ul !rü: I i,ru n.r,r-
h.ù.¡îilm { rhrüb cbd¡qb €¡.,d6 ltr ún¡ñ.r il¡r¡irlu ¡e_¡,j¡r ¡1,,,:irí,
¡Þts.&¡ Nlxr^ ñ{ürúJÌ¡1!*do ù llifli fr,frtlnûr&ri.

lþn[ü,:1ù (hft.e r0¡r

'líÿ-)' '

..ti,ltÃí tu¡tvr''

i, ^.*:lnr*,r,'

ffi,
¡tfÌpÍu¡t,tô\ ¡Dt¡t:H,,t'ffvÀ Do nlAsn,

l¡iST: DO D() ¡l,rRÀN,i,
.stjftvrç(, r)'l R¡:GtSfRo Dlt tMov0ts

c:onlÄtt(:..r l)lì llfi,{.t.fiz.{
¡6 ¡!U,* 1lit. l,rrliÀ rlùlJ¡il.1 llj

^rdhlnLnl 
.l¡ili,ì¡)é!41il

$D¡I'AL

¡N([¡¡ tlìlùNl' ÁFrÈOcl$Jùúr Sütlêrdù ltq¡ril d( h¡itdrdl
Crñârq 4 lciloAl¡þó ù' ltú{ rB lw¡il dq lu',

IrÀr lì^ItËR m¡ Nilùfl MUl,[Cl XrìÝl's Dirl $,tNl0] M¡ ñillhï
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